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Oficio N·o .

LEI NQ 374/68

SUmula: Abre Crédito SQplemental~.
\

A cÂMARA MUNICIPAL DE CEL VIVIDA, Estado do paraná,
decreta e eu HettoFleck, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 12)= Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
Crédito Suplementar de NX$ 1.312.00 eo Se~ço Urbano-313193 Fo~ça e
Luz.

Ar-'G.2Q)- Para cobertura do presente Créd:i.touti-
lizar-se-á a malor arrecadação já previstá.

Art. 3Q) - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publica.ção, revogauas as disposições em contrárío.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cel Vivida, 30 de
1968. ~ :mon:fL
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